
 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 105170708190815540639-1; Data: 07/08/2019 08:19:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIX02182-KHTX;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

PREFEITURA 

NITERÓI 
TRABALHANDO SERIO, 
SUPERANDO DESAFIOS. 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO 
DA GEST ÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN ICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 

n2 57.142.978/0001-05, estabelecida na rua Marina La Regina, 277 - 32 andar - salas 11 a 15 -

Centro, Poá - SP, forneceu satisfatoriamente para o MUNICIPIO DE NITEROI, inscrito no CNPJ n2 

28.521.748/0001-59, sediado na Rua da Conceição, 67 - Centro, Niterói - RJ, as licenças de software 

conforme informações abaixo: 

Contrato n!I 02/2019 

F:~ \m'oassa'n1 t~ e \encar . b\icas e 
'f,uuar. ? de Vo\\ticas ~ude iecnoloiia 

t>-nahsta l\'.al . Ges\aO o9S-0 
Gestão Goiel':\Ga\1\~atr. 1'244. 

sf.?LP.. • 
Objeto: "Contrato de prestação de serviços continuados de data center, infraestrutura de hardware 

e software, através de cloud computing, na modalidade de nuvem privada. Incluindo os serviços de 

hospedagem, armazenamento, processamento e comunicação de dados, ponto-a-ponto, com os 

sistemas e aplicativos da Prefeitura Municipal de Niteroi - PMN, contratação de soluções de 

produtividade e banco de horas para serviços Microsoft". 

Notas Fiscais 2019: 360.274; 001.352 

CONTRATO ENTERPRISE AGREEMENT 

QTD P/N DESCRIÇÃO MOEDA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

32 9GS-00135 CISSteDCCore ALNG LICSAPK MVL 2Lic Corelic R$ 2.727,00 87.264,00 

4 7JQ-00343 SQLSvrEntCore ALNG LICSAPK MVL 2Lic 
Corelíc 

R$ 41.339,00 165.356,00 

97 AAA-10842 0365E3 ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr R$ 3.274,00 317.578,00 
403 T6A-00024 0365El ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr R$ 1.186,00 477.958,00 

soo KFS-00002 0365ATP ShrdSvr ALNG SubsVL MVL PerUsr R$ 279,00 139.500,00 

10 7MK-00002 PROJONLNPROF SHRDSVR ALNG SUBSVL MVL 
PERUSR R$ 3.550,00 35.500,00 

2 9K3-00002 
VISIOONLNP2 SHRDSVR ALNG SUBSVL MVL 

R$ 1.774,00 3.548,00 PERUSR 

CONTRA TO SCE 

QTD P/N DESCRIÇÃO MOEDA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

AzureMonetaryCommit ShrdSvr ALNG SubsVL 

105 6QK-00001 MVLCommit R$ 14204 1.491.420,00 
MARCA/FABRICANTE: MICROSOFT 

BANCO DE HORAS 

QTD 1 P/N 1 DESCRIÇÃO 1 MOEDA I VALOR UNITÁRIO 1 VALOR TOTAL 

1000 1 - 1 Horas de Consultoria em Soluções Microsoft 1 R$ 1 420 1 420000 

https://azevedobastos.not.br/documento/105170708190815540639


 

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIX02181-0T6Y;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular

PREFEITURA 

NITERÓI 
TRABALHANDO SERIO, 
SUPERANDO DESAFIOS. 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO 

A Brasoftware Informática cumpriu os prazos estabelecidos e não existem fatos que desabonem a 

conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas. 

Niteroi, 26 de Julho de 2019. 

k/4a4õt&f~ 
Eduardo De Alencar lmbassahy Y 
Subsecretria de Modernização da Gestão 

eduardoi@seplag.niteroi.rj.gov.br 

(21)2613-5156 

https://azevedobastos.not.br/documento/105170708190815540639
http://www.tcpdf.org
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/08/2019 08:55:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1317121

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/08/2020 08:19:38 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 105170708190815540639-1 a 105170708190815540639-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd36f46538f23b87600ae569af4be19f8d2ec84a8bf89e410ecfc800ffa9c992975fee752ac459e6ac4b4084235082
46fd5f6f6b2bdf7e3a2eae305a040ec05e7 
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Código de Verificação

Número da Nota/Série

Página 1 2

      1.352/NFE

31/05/2019 19:14:59
Secretaria  Municipal da Fazenda

Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá

RPS no. 1.352, Emitido em: 31/05/2019

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e

57.142.978/0001-05
Razão Social BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
CNPJ :

Rua Marina La Regina - Num: 227 - 3º andar - Salas 11 à 15Endereço
Bairro Centro - CEP: 08.550-210

POA - SP                                           Telefone: 4638-6777Município

:
:
:
:

7498IM:IE: 546106669110

PRESTADOR

nf.eletronica@brasoftware.com.brE-mail :

Dados da Nota

28.521.748/0001-59CNPJ :

:
:
:
:

E-mail eduardoi@seplag.niteroi.rj.gov.br
NITEROI - RJMunicípio

Endereço RUA DA CONCEICAO - Num: 67. Bairro: Centro - CEP: 24.020-082
PREFEITURA MUNICIPAL DE NITEROIRazão Social

IM:IE:

TOMADOR

Discriminação do Serviço
SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA DE SUPORTE DE SOLUCOES MICROSOFT VL TOTAL R$ 140.000,00

VALOR TOTAL DE SERVICO : R$ 140.000,00

FAVOR RETER IRRF 4,8% CONF. ARTIGO 653 DO RIR/99.

IR(4,8%) = R$ 6.720,00

FAVOR RETER PIS 0,65%, COFINS 3%, CSSL 1%, CONF. ART. 34 DA LEI 10833/03 E IN 1234/12.

PIS(0,65%) = R$ 910,00

COFINS(3%) = R$ 4.200,00

CSLL(1%) = R$ 1.400,00

VALOR LIQUIDO DE SERVICO : R$ 126.770,00

VENCIMENTOS

PARCELA 1 / 1 VENCIMENTO: 30/06/2019 VALOR: R$ 126.770,00 TIPO: CARTEIRA

OBSERVACOES

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS (APROXIMADOS) COM BASE NA LEI 12741/12   R   7.910,00

// PEDIDO: RMM0044619 // CAIXA ECONOMICA AGENCIA: 2862 OPERACAO: 003 C/C : 00.001.675 3

ATENCAO: TODOS OS DEPOSITOS EFETUADOS NESTA CONTA DEVEM SER IDENTIFICADOS COM O NOME DO

DEPOSITANTE. O TITULO SERA INCLUIDO NO SERASA APOS 7 DIAS DO VENCIMENTO. EM CASO DE

DUVIDAS ENTRE EM CONTATO CONOSCO 11 3179 6700. // CONSULTORIA SERVICOS MICROSOFT

(INFRAESTRUTURA E CLOUD COMPUTING) CONTRATO 02/2019 // DE ACORDO COM ART. 653 DO RIR/99,

ART. 34 DA LEI 10833/03, IN 1234/12 E INSTRUCAO NORMATIVA SRF 480/04, ESTAO SUJEITAS A

RETENCAO NA FONTE DA CONTRIBUICAO PARA O PIS,COFINS,CSLL E IRRF , OS PAGAMENTOS EFETUADOS

POR ORGAOS, AUTARQUIAS E FUNDACOES DA ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL A PESSOAS JURIDICAS,

PELO FORNECIMENTO DE PRESTACAO DE SERVICO. // NAO HA RETENCAO DE INSS, CONFORME DISPOE O

PARAGRAFO 2. DO ARTIGO 7. DA LEI NUM. 12546/2011, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 55 DA LEI

12715/2012

Dedução / Outras Informações
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Data e Hora de Emissão

Código de Verificação

Número da Nota/Série
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      1.352/NFE

31/05/2019 19:14:59
Secretaria  Municipal da Fazenda

Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá

RPS no. 1.352, Emitido em: 31/05/2019

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 140.000,00
Código do Serviço: 01.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação,
configuração e manutenção de programas de comp

Valor do ISS (R$)Alíquota (%)Base de Cálculo (R$)Deduções (R$) ISS Retido na Fonte (R$)

2.800,002,00 0,000,00 140.000,00

Retenções na Fonte pelo Tomador

PIS 0,65%

910,00 4200,00

3,00%COFINS CSLL 1,00%

1400,00 13230,00

TOT.TRIB:

6720,00

1,50%IR

Dados do Vencimento
0,00 Forma Pgto:Valor Documento R$:

Outras Informações
- Esta NF-e substitui o RPS 1.352.
- Data de vencimento do ISS desta Nf-e:25/06/2019.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Número da Nota

Emissão

Código de verificação

Recebi(emos) de

os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica ao lado.

Data Identificação do Recebedor

Dados que identificam a nota

      1.352/NFE

31/05/2019 19:14:59
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BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA
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Recebemos de BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA, os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de emissão:31/05/2019,Valor
Total: R$906.041,33, Destinatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NITEROI RUA DA CONCEICAO, 67 - . - CENTRO - NITEROI/RJ

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

Nº 000.360.274
SÉRIE: 1

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF/IdEstrangeiro

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITEROI 28.521.748/0001-59

RUA DA CONCEICAO, 67 - . CENTRO

NITEROI RJ

DATA DE EMISSÃO

DATA DE SAÍDA/ENTRADA

HORA DE SAÍDA

31/05/2019

31/05/2019

18:14:24
FATURA/DUPLICATA
001 30/06/19 R$ 906.041,33

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL DA NOTA

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 906.041,33
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

9-sem transp

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

7498
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

906.041,33
BASE DE CÁLCULO DOS SERVIÇOS VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS APROXIMADOS COM BASE NA LEI 12741/12 R 101.929,65
// CONDICAO DE PAGAMENTO : CAR.CAIXA // PEDIDO: RMM0044519 // // CAIXA
ECONOMICA AGENCIA: 2862 OPERACAO: 003 C/C: 00.001.675 3 ATENCAO: TODOS OS
DEPOSITOS EFETUADOS NESTA CONTA DEVEM SER IDENTIFICADOS COM O NOME DO
DEPOSITANTE. / ATENCAO: O TITULO SERA INCLUIDO NO SERASA APOS 7 DIAS DO
VENCIMENTO. EM CASO DE DUVIDAS ENTRE EM CONTATO CONOSCO 11 3179 6700. //
CONTRATO 02/2019 // FAVOR RETER PIS/COFINS/CSLL/IRRF, CONFORME INSTRUCAO
NORMATIVA SRF NUM. 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 ALIQUOTAS IRRF 4,8 PORC
CSLL 1,0 PORC COFINS 3,0 PORC PIS 0,65 PORC PORC TOTAL RETENCAO 9,45 PORC. //
ESTAO INCLUSOS NOS PRECOS DOS BENS/SERVICOS ACIMA DISCRIMINADOS
PIS/PASEP FATURAMENTO, COFINS FATURAMENTO E ISS IMPOSTO SOBRE
SERVICOS. QUAISQUER OUTROS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE ESTA OPERACAO
DEVERAO SER ACRESCIDOS AOS PRECOS ACIMA.

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

BRASOFTWARE INFORMATICA
LTDA

RUA MARINA LA REGINA, 227 - 3 ANDAR SALA 11 A 15
CENTRO - POA - SP

CEP: 08550-210 Fone: (11)3179-6700

1

Nº 000.360.274
SÉRIE: 1

3519 0557 1429 7800 0105 5500 1000 3602 7418 0705 1279

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135190391294434 31/05/2019 18:14:27
NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.EST.DO SUBST.TRIBUTÁRIO CNPJ

LICENCA DISPONIBILIZADA P/TRANSFERENCIA ELETRONICA

546.106.669.110 57.142.978/0001-05

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

BC
ICMS

VALOR
ICMS

ALIQ.
ICMS

VISIOONLNP2FROMSA SHRDSVR ALNG SUBSVL MVLMRA472580 00 6933 UN 2 591,3333 1.182,67 0,00 0,00 0
PERUSR
O365ADVTHRTPRTCTNPLN1 SHRDSVR ALNG SUBSVLMRA536820 00 6933 UN 500 93,0000 46.500,00 0,00 0,00 0
MVL PERUSR
AZURE MONETARY COMMITMENTMRA468724 00 6933 UN 105 4.734,6666 497.139,99 0,00 0,00 0
SQLSVRENTCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC CORELICMRA468932 00 6933 UN 4 13.779,6700 55.118,68 0,00 0,00 0
PROJONLNPROFFROMSA SHRDSVR ALNG SUBSVLMRA468952 00 6933 UN 10 1.183,3330 11.833,33 0,00 0,00 0
MVL PERUSR
O365E1 SHRDSVR ALNG SUBSVL MVL PERUSRMRA549808 00 6933 UN 403 395,3333 159.319,32 0,00 0,00 0
CISSTEDCCORE ALNG LICSAPK MVL 2LIC CORELICMRA472576 00 6933 UN 32 909,0000 29.088,00 0,00 0,00 0
O365E3 SHRDSVR ALNG SUBSVL MVL PERUSRMRA472708 00 6933 UN 97 1.091,3334 105.859,34 0,00 0,00 0

FOLHA: 1/1

1 
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PREFEITURA 

NITERÓI 1 

TRABALHANDO SÉRIO, 
SUPERANDO DESAFIOS. 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO 

Minuta de Contrato de Patrocínio 

CONTRATO DE PATROCÍNIO, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NITERÓI, 
REPRESENTADO NESTE ATO PELA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO E BRASOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA 

Pelo presente contrato, de um lado, Prefeitura Municipal de Niterói, por meio da 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão, com sede no 

município de Niterói, estado do Rio de Janeiro, na Rua da Conceição, 67, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 28.521.748/0001-59, doravante designada simplesmente 

PATROCINADA e, de outro, a sociedade BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.142.978/0001-05, com sede na Rua Marina La Regina, 

nº 227, 3º andar, sala 11 à 15, Centro - Póa/SP, doravante designada simplesmente 

PATROCINADORA, representadas neste ato por seus representantes legais ao final 

designados e assinados, têm entre si justo e acordado o contrato de patrocínio, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o patrocínio/apoio do evento "HackNit", 

para fornecimento de bens/serviços nas condições descritas no Edital de 

Chamada Pública, para a COTA 26 - Infraestrutura de Nuvem (16, 17 e 18 de 

agosto e 28 de setembro) ofertada na Proposta de patrocínio patrocínio - Anexo 

III, integrante deste contrato, a ser realizado no período compreendido das 18 

horas do dia 14/06/2019 às 18 horas do dia 12/07/2019, nas dependências da 

Secretaria de Planejamento, Modernização da Gestão e Controle, sita à Rua da 

Conceição, 67, Centro, Niterói - RJ, 24020-084. 

1.2. A COTA 26 - Infraestrutura de Nuvem (16, 17 e 18 de agosto e 28 de setembro) 

refere-se ao provimento de infraestrutura de TI em nuvem para atender ao evento, 

fornecendo a quantidade de 20 vouchers para Cloud Computing no valor mínimo 

de US$ 400,00, assim como o suporte técnico 24x7 do dia 19/08/2019 até o dia 



PREFEITURA 

NITERÓI 
TRABALHANDO SÉRIO, 
SUPERANDO DESAFIOS. 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO 
DA GESTÃO 

28/09/2019 e plantão de atendimento presencial durante as 12 horas de evento no 

dia 28 de setembro. 

2. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

2.1. O objeto do patrocínio deverá ser entregue aos participantes do evento no período 

de 16 de agosto a 28 de setembro de 2019 no endereço estabelecido pela 

PATROCINADA, em prazo adequado à realização do evento, na forma do 

instrumento convocatório. Os vouchers eletrônicos deverão ser entregues às 1 O 

equipes selecionadas para a segunda etapa do HackNit no dia 18 de agosto após 

a divulgação dos resultados da 1 ª etapa. Os canais de suporte durante a fase de 

projetização (19 de agosto a 27 de setembro) deverão ser divulgados no dia 18 de 

agosto durante a fala do patrocinador. 

2.2. Conforme acordado com a PATROCINADORA, o suporte 24x7 do dia 

19/08/2019 até o dia 28/09/2019 será de responsabilidade da fabricante 

MICROSOFT, fornecedora dos vouchers, e será feita via portal eletrônico 

2.3. A PATROCINADORA se comprome com a presença de recursos técnicos no dia 

28 de setembro durante as 12 horas do evento. O plantão presencial no dia 28 de 

setembro terá seu horário de início estipulado pela PATROCINADA. 

3. OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA 

3 .1 . Cumprir os prazos e atender integralmente a todas condições e especificações 

estabelecidas neste Acordo e no Edital CHAMADA PÚBLICA Nº 190000260/2019. 

3.2. Honrar os pagamentos e/ou a oferta de bens/serviços, conforme formulado na sua 

proposta (ANEXO II), conforme previsto no Edital CHAMADA PÚBLICA Nº 

190000260/2019. 

3.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, atendendo de 

imediato às solicitações de seus representantes. 
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4.1. Autorizar a utilização da logomarca da PATROCINADORA, bem como outras 

formas de divulgação da marca, conforme previsto no item 3 do Edital 

CHAMADA PÚBLICA Nº 190000260/2019. 

4.2. Não haverá exclusividade da logomarca da PATROCINADORA, sendo 

permitida a exibição da logomarca de outras empresas, em tamanho e nas formas 

correspondentes ao item de patrocínio respectivo, nos termos do item 3 do Edital 

CHAMADA PÚBLICA Nº 190000260/2019. 

4.3. Zelar para a boa divulgação da empresa PATROCINADORA, sendo vedada a 

publicação de textos a ela referentes que não tenham sido previamente por ela 

autorizados. 

4.4. Prestar as informações necessárias à boa execução do objeto deste Contrato. 

5. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DO PATROCÍNIO 

5.1. Os bens e serviços descritos nas cotas adotado pela PATROCINADORA deverão 

ser entregues em prazo adequado à realização do HackNit. 

5.2. O logotipo vetorizado da empresa deverá ser apresentado até dia 20 de julho de 

2019, pelo e-mail hacknit@seplag.niteroi.rj.gov.br. 

5.3. A publicidade a ser explorada pelos patrocinadores limita-se àquela prevista no 

Item 3, que é vinculada à realização do HackNit, não sendo contempladas outras formas. 

6. VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até 30 (trinta) dias após a 

realização do evento. 

7. RESCISÃO 

7 .1. O presente Contrato poderá ser rescindido mediante prévia notificação 

extrajudicial, sem prejuízo das indenizações por perdas e danos sofridas, nas seguintes 

hipóteses: 

a) inobservância ou inadimplemento de qualquer das cláusulas ou condições deste 

contrato, ou ainda, de qualquer disposição legal a que estiver sujeita qualquer das partes, 

dr 
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ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, nos termos do artigo 393 do 

Código Civil Brasileiro; 

b) falência, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial de qualquer das partes, 

requeridas ou homologadas; 

c) incapacidade técnica, negligência, imprudência ou imperícia na realização do 

objeto ou, ainda, má fé, devidamente comprovada, de qualquer das partes; 

d) atraso ou lentidão na execução do objeto, bem como a sua não realização nos 

prazos e formas pactuadas, sem justificativa aceita pela PATROCINADA; 

e) a prática de atos, pela PATROCINADORA que importem em descrédito 

comercial ou risco à imagem do Projeto ou da PATROCINADA; 

f) suspensão do evento pela PATROCINADA; 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

partes por si só e a seus sucessores a qualquer título. 

8.2. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou no exercer uma prerrogativa dele decorrente, não 

constituirá renúncia e nem afetará o direito da parte PATROCINADA em exercê-lo a 

qualquer tempo. 

8.3. Todas as notificações, comunicações e avisos exigidos ou permitidos nos termos 

deste Contrato deverão ser efetuados por escrito e entregues a cada parte através de carta 

registrada com aviso de recebimento, fax com comprovante de transmissão ou via e-mail, 

sendo esta última forma preferencial. 

8.4. As cláusulas deste contrato prevalecerão sempre em relação a qualquer acordo 

verbal ou escrito ajustado anteriormente ou posteriormente à data de sua assinatura, bem 

como em relação às disposições eventualmente conflitantes com o edital que o originou, 

a menos que sejam expressamente revogadas pelas partes através de retificação a este 

contrato. 

8.5. O disposto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes a não 

ser por meio de Termo Aditivo. 

9. ANEXOS 
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9.1. Integram o presente contrato, os seguintes anexos: 

ANEXO I -Termo de Referência 

ANEXO II- Proposta de Patrocínio 

ANEXO III - Minuta de Contrato de Patrocínio 

ANEXO IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo superveniente - Ciência e 

concordância do Edital 

10. FORO 

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Niterói, como único competente para 

conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com expressa 

renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo consignadas. 

16 de agosto de 2019. 

Prefeitura Municipal de Niterói 

Patrocinadora 

Testemunha I 

ê 7 
Testemunha II 
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